
 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 07/2023/ANA – 
TRANSFEREGOV.BR Nº 953268 

Documento nº 02500.068923/2024-39 

Processo Administrativo ANA nº 02501.001778/2023-15 

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED) 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA 

a) Unidade Descentralizadora e Responsável 

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO – ANA 
CNPJ: 04.204.444/0001-08 
Endereço: Setor Policial – SPO, Área 5, Quadra 3, Bloco “M”, CEP 70610-200, Brasília/DF 
Nome da autoridade competente: LUIS ANDRÉ MUNIZ 
Superintendente de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas 

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria nº 390, de 3 de março 
de 2022, publicada no Diário Oficial da União – DOU nº 44, Seção 1, de 7 de março de 
2022, e nomeado pela Portaria nº 37, de 5 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial 
da União – DOU nº 129, Seção 3, de 8 de julho de 2002. 

Nome da Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: 
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS – SRE 

b) UG SIAFI 

Número e Nome da Unidade Gestora – UG que descentralizará o crédito: 
443003/44205 – Coordenação de Orçamento e Finanças/ANA 

Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do 
objeto do TED: 
443008 – SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS – SRE. 

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA 

a) Unidade Descentralizada e Responsável 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL – UFRGS 
CNPJ: 92.969.856/0001-98 
Endereço: Av. Paulo Gama, 110 - 8º Andar, Bairro Farroupilha 
CEP: 90040-060 – Porto Alegre – RS 

A autenticidade deste documento 02500.068923/2024 pode ser verificada no site https://verificaassinatura.ana.gov.br/ informando o código verificador: BCBD7393.
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Nome da autoridade competente: Profª. MÁRCIA CRISTINA BERNARDES BARBOSA 
Cargo: Reitora 
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Decreto de 16 de setembro de 
2024, publicado no Diário Oficial da União – DOU nº 180, Seção 2, de 17/09/2024. 

Nome da Unidade Responsável pela execução do objeto do TED:  
INSTITUTO DE PESQUISA HIDRÁULICA - IPH 

b) UG SIAFI 
Número e Nome da Unidade Gestora – UG que receberá o crédito:  
153114/15235 – UFRGS – UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL 

Nome da Unidade responsável pela execução do objeto do TED: 
INSTITUTO DE PESQUISA HIDRÁULICA - IPH 

3. OBJETO DO TERMO ADITIVO:  

Prorrogar a vigência para até 30 de dezembro de 2025, e ajustar o Cronograma Físico 
Complementar, item 9 do Plano de Trabalho. . 

4. ALTERAÇÕES  

Em razão da prorrogação da vigência, ficam alterados o item 5. Vigência e o Item 9. Do Anexo 
I – Plano de Trabalho do TED. 
O item 5. Vigência, passará a vigorar com a seguintes redação: 

“5. VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Termo de Execução Descentralizada será de 24 meses e 22 dias, 
contados a partir de 08/12/2023, podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no art. 
10 do Decreto nº 10.426, de 2020. 
Início: 08/12/2023                                                                                                  Fim: 30/12/2025” 

6. PUBLICAÇÃO 

O Termo Aditivo ao TED decorrente de alteração de valor e ampliação de prazo para execução 
do objeto, será assinado pelos partícipes e seus extratos serão publicados no sítio eletrônico 
oficial da Unidade Descentralizadora, no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data da 
assinatura, conforme disposto no art. 14 do Decreto nº 10.426, de 2020. 

As Unidades Descentralizadora e Descentralizada disponibilizarão a íntegra do TED celebrado 
e do Plano de Trabalho atualizado em seus sítios eletrônicos oficiais no prazo a que se refere 
o caput. 

A autenticidade deste documento 02500.068923/2024 pode ser verificada no site https://verificaassinatura.ana.gov.br/ informando o código verificador: BCBD7393.

Documento assinado digitalmente por: LUIS ANDRE MUNIZ;MARCIA CRISTINA BERNARDES BARBOSA

https://verificaassinatura.ana.gov.br/?p=BCBD7393


 

3 
 

15. ASSINATURA 

Local e data: Brasília/DF, 06 de dezembro de 2024. 

Nome e assinatura da Responsável pela Unidade Descentralizadora: 

(assinado eletronicamente) 
LUIS ANDRÉ MUNIZ 

Superintendente de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas 

Nome e assinatura do Responsável pela Unidade Descentralizada: 

(assinado eletronicamente) 
Profa. MÁRCIA CRISTINA BERNARDES BARBOSA 

Reitora 

 

A autenticidade deste documento 02500.068923/2024 pode ser verificada no site https://verificaassinatura.ana.gov.br/ informando o código verificador: BCBD7393.
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PLANO DE TRABALHO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO 

DESCENTRALIZADA Nº 05/2023/ANA – TRANSFEREGOV.BR Nº 953268 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA 

a) Unidade Descentralizadora e Responsável 

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO – ANA 
CNPJ: 04.204.444/0001-08 
Endereço: Setor Policial – SPO, Área 5, Quadra 3, Bloco “M”, CEP 70610-200, 
Brasília/DF 
Nome da autoridade competente: LUIS ANDRÉ MUNIZ 
Superintendente de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas 

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria nº 390, de 3 de 
março de 2022, publicada no Diário Oficial da União – DOU nº 44, Seção 1, de 7 de 
março de 2022, e nomeado pela Portaria nº 37, de 5 de julho de 2002, publicada no 
Diário Oficial da União – DOU nº 129, Seção 3, de 8 de julho de 2002. 

Nome da Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: 
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS – SRE 

b) UG SIAFI 

Número e Nome da Unidade Gestora – UG que descentralizará o crédito: 
443003/44205 – Coordenação de Orçamento e Finanças/ANA 

Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução 
do objeto do TED: 
443008 – SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS – SRE. 

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA 

a) Unidade Descentralizada e Responsável 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL – UFRGS 
CNPJ: 92.969.856/0001-98 
Endereço: Av. Paulo Gama, 110 - 8º Andar, Bairro Farroupilha 
CEP: 90040-060 – Porto Alegre – RS 

Nome da autoridade competente: Profª. MÁRCIA CRISTINA BERNARDES BARBOSA 
Cargo: Reitora 

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Decreto de 16 de setembro 
de 2024, publicado no Diário Oficial da União – DOU nº 180, Seção 2, de 17/09/2024. 

Nome da Unidade Responsável pela execução do objeto do TED:  

A autenticidade deste documento 02500.068923/2024 pode ser verificada no site https://verificaassinatura.ana.gov.br/ informando o código verificador: FE3111AB.
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INSTITUTO DE PESQUISA HIDRÁULICA - IPH. 

a) UG SIAFI 
Número e Nome da Unidade Gestora – UG que receberá o crédito:  
153114/15235 – UFRGS – UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL 

Nome da Unidade responsável pela execução do objeto do TED: 
INSTITUTO DE PESQUISA HIDRÁULICA - IPH 

3. OBJETO 

Prorrogar a vigência para até 30 de dezembro de 2025 e ajustar o item 9 – CRONOGRAMA 
FÍSICO, do Plano de Trabalho. 

4. ALTERAÇÕES 

O item 9 CRONOGRAMA FÍSICO do Plano de Trabalho do TED passará a vigorar com a seguinte 
redação:  

“9. CRONOGRAMA FÍSICO 

ANO 2024 2025 

MÊS J A S O N D J F M A M J J A S O N D 

Nº Atividade 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

1 Formação de estrutura e equipe. 
Estudos básicos 

                  

2 Dimensionamento Hidráulico e 
Hidrológico 

                  

3  Validação com atores revisão, 
detalhamento em nível de projeto 
básico, monitoramento do sistema 
hidrológico do TAIM. 

                  

5. PROPOSIÇÃO 

Brasília/DF, 06 de dezembro de 2024. 

Nome e assinatura da Responsável pela UNIDADE DESCENTRALIZADA: 

(assinado eletronicamente) 
Profa. MÁRCIA CRISTINA BERNARDES BARBOSA 

Reitora 
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6. APROVAÇÃO  

Brasília/DF, 06 de dezembro de 2024. 

Responsável pela UNIDADE DESCENTRALIZADORA: 

(assinado eletronicamente) 
LUIS ANDRÉ MUNIZ 

Superintendente de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas 
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